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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n°, centro, Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

CONTRATO N.° 133/2022 
CARTA-CONVITE N° 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 068/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, 
COMO CONTRATADO, A EMPRESA INDIANA 
QUEIROZ DE OLIVEIRA 01960422596 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um lado 
como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, com a sede 
na Travessa Professora Helena, s/n, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.15000, 
inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/000140, representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal de Santa 
Rita de Cássia o Sr. JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO, CRO 2652 - BA, CPF no. 207.067.15349 
e, do outro como CONTRATADA a empresa INDIANA QUEIROZ DE OLIVEIRA 01960422596, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 30.323.205/0001-79, com sede à Rua 
Coronel Francisco Joaquim da Rocha, n° 51, centro, Barreiras — Bahia, neste ato representado por 
Indiana Queiroz De Oliveira, inscrito no CPF sob n° 019.604.225-96, doravante denominada 
CONTRATADA e tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos 
legais instituidos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira — O OBJETO E VALOR — Constitui-se o Contratação de empresa especializada para 
aluguel de brinquedos infláveis, trenzinho da alegria, casa da Barbie, máquina de algodão doce, 
pipoqueira, fantasias de pecsonagens infantil, para realização de eventos (aniversário d,.1 cidade, dia das 
crianças e natal), de forma atender as necessidades deste Munidpio, conforme especificado no Edital, 
tudo em conformidade com a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
conforme abaixo: 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

1 

Aluguel de brinquedos infláveis 
(30 brinquedos diversos), 
trenzinho da alegria, casa da 
Barbie, máquina de algodão doce, 
pipoqueira, fantasias de 
personagens infantil, que serão 
utilizados no aniversário da cidade 
dia 26 de março de 2022. 

Serviço 01 R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 

2 

Aluguel de brinquedos infláveis 
(40 brinquedos diversos), 

trenzinho da alegria, casa da 
Barbie, máquina de algodão doce, 

pipoqueira, fantasias de 
personagens infantil, que serão 
utilizados no dia das crianças. 

Serviço 01 R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 

Aluguel de brinquedos infláveis 
(40 brinquedos diversos), 

trenzinho da alegria, casa da 

Serviço 01 R$ 35.000,00 RS 35.000,00/ 

3 
Barbie, maquina de algodão doce, 

pipoqueira, fantasias de 
personagens infantil, que serão 

utilizados no evento comemorativo 
de Natal 2022. 

Valor total R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) 
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1.1 — Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Município de 
Santa Rita de Cássia (BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução do objeto, introduzir 
modificações no objeto, resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 

Cláusula Segunda — DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO — A vigência do presente Contrato 
será até 31 de dezembro de 2022, enquanto houver a necessidade do objeto contratados ou até a total 
conclusão do objeto contratado, prevalecendo, para todos os efeitos, o que ocorrer primeiro, podendo ser 
prorrogado mediante manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal n". 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

2.1 — Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) 
dias antes do vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de 
Santa Rita de Cássia (BA) até a data limite de que trata este item. 

2.2 — O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo administrativo. 

Cláusula Terceira — INTERRUPCÃO DOS SERVIÇOS E/OU DOS FORNECIMENTOS — Eventuais 
interrupções da execução dos serviços provocados por motivo supervenientes, independentes da vontade 
do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 do Código Civil deverão ser comunicados ao Município 
de Santa Rita de Cássia (BA) por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Nesse caso, 
a critério do Município de Santa Rita de Cássia (BA), os dias de paralisação serão compensados por igual 
período ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste instrumento. 

Cláusula Quarta — DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente Contrato 
correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 02.06.000 — Secretária Municipal de Educação e Cultura. 
Projeto de Atividades: 2.060 - Gestões das Ações da Secretária Municipal Educação e Cultura. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte: 00 - Recursos Ordinários 

Cláusula Ouinta — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO — O valor dos serviços ora contratados será de 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) a serem pagos conforme ocorrer a prestação dos 
serviços/fornecimento. 

5.1 — Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
execução do objeto contratados, de acordo com as condições constantes neste Processo de licitação e 
na Proposta apresentada pelo Contratado, constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado 
pelos serviços contratados e executados; 

5.2 — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) 
dias consecutivos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada; 

5.3 — O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data d 
emissão da Nota de Empenho; 

5.4 — A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais 
contribuições incidentes, para fms de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso IV da 
Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n°. 1234/2012, ou informar a isenção, não 
incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln°, centro, Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à 
natureza do bem ou serviço; 

5.5 — As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e 
deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao 
Contratado para correções; 

5.6 — Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) considera 
como data final do período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de 
cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) 
dias para pagamento; 

5.7 — É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia.(BA) 
dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e 
ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia 
(BA) dos prazos estabelecidos para pagamento; 

Cláusula Sexta — MULTA — Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das 
cláusulas ou condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um 
décimo por cento) ao dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo 
para execução, o que dará ensejo a sua rescisão; 

6.1 — Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

6.1.1 — A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do 
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação 
do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da convocação; 

6.1.2 — Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher 
na Tesouraria do Município de Santa Rita de Cássia (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir da data da comunicação; 

6.2 — O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para 
apresentar recurso ao Município de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável 
pelo Contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; 

6.2.1 — Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do 
Prefeito, que poderá relevar ou não a multa; 

6.3 — Em caso de relevação da multa, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de 
cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não 
constituindo esta relevação em novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem 
assegurados; 

6.4 — Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administra 

Cláusula sétima — de fiscalização 

10.1 A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sra. Thayane Augusto da Silva 
Reis, conforme Portaria n° 179, de 04/01/2022. 

Cláusula Oitava — OUTROS ENCARGOS E OBRIGACÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS 
FISCAIS — Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem 
alteração dos preços estipulados neste Contrato, obriga-se a: 
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8.1 — Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
tributária, trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusivos; 

8.2 — Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

8.2.1 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste 
Contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou 
para menos, conforme o caso; 

8.2.2 — Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza 
jurídico-tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto 
contratual; 

8.3 — Providenciar as licenças por ventura necessárias à execução dos serviços ora contratados, ficando a 
seu cargo as respectivas despesas, principalmente ao registro do "site" nos órgãos de controle, se for o 
caso; 

8.4 — Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades 
estabelecidas no Edital, na condição de vencedora do certame; 

Cláusula Nona — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por 
quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; 

9.1 — Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 

9.2 — Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou 
de má administração do Contratado; 

9.3 — O Contratado é o único responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção 
dos equipamentos, se for o caso; 

Cláusula Dez — DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por quaisquer 
danos, material ou pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), durante a 
execução dos serviços contratados ou em decorrência deles; 

Cláusula Onze — SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) 
poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das 
sanções civis e penais, se for o caso, garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme 
abaixo: 

a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência; 

b) Para Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro 
Contrato; 

c) Para Infrações de grande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

1) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública no prazo de até 05 (cinco) anos, e 

ta o à`. 
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4) Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos termos do Artigo 87, Inciso II, da Lei Federal d. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Correndo atrasos na execução dos serviços o futuro contratado poderá ser penalizado conforme 
abaixo: 

1) Atrasos de 01 (um) a 15 (quinze) dias: Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da etapa do 
serviço entregue em atraso; 

2) Atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa 
do serviço entregue em atraso; 

3) Atrasos superiores a 30 (trinta) dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato, com a 
aplicação das penalidades constantes no subitem 12."c" acima. 

11.1 — Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços e/ou fornecimento do objeto oriundos desta contratação, 
sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, no fornecimento dos produtos oriundos desta licitação, 
associação a outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia autorização da Administração; 

d) o fiesatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

O a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65 da Lei Federal d. 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

I) a suspensão dos serviços oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas paralisações que totalizem o mesmo prazo; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação, e 
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n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 

Cláusula Doze - PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação 
do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o 
quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal 
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Treze — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, 
para dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, 
depois de lido e achado conforme. 

JOS 

>r-N 
INDIANA QUEIROZ DE O 

CNPJ sob o tc;02 
CON 

Santa Rita de Cássia-BA, 25 de Março de 2022. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 068/2022 — CARTA-CONVITE N.° 003/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n°. 133/2022 - Contratantes; O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a INDIANA 
QUEIROZ DE OLIVEIRA 01960422596, pessoa jurídica de direito privadO, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.323.205/0001-79. Objeto: Contratação de empresa especializada para aluguel de brinquedos 
infláveis, trenzinho da alegna, casa da Barbie, máquina de algodão doce, pipoqueira, fantasias de 
personagens infantil, para realização de eventos (aniversário da cidade, dia das crianças e natal); yssx 
DlObal: R$ 105.000,00 (cento e empo mil reais);Vtgünciast~fato: 25/03/2022 até 31/12/2022; 
Égnic__agmos: Fonte; 00 - Recursos Ordinários, Data_40__COnliata- 25 de março de 2022: 
Assinam: José Benedito Rocha Aragão pelo Município e Indiana Queiroz De Oliveira peio contratado. 

Santa Rita de Câssia(BA), 25 de março de 2022. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARADA° 
Prefeito 

Certificação Digital: ODPLPBQD-TYWWAVMJ-AAUWSOZP-QAZEMD87 

Versão eletrônica disponível em: http://doem.orabilba/santantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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rryn rua %Man Htien, Érix Catre Me- klipftwnin uinm. ixstr -Salta Rota "tette St CL P:47.1%.030 

154° 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipal* para fiscalizar 
os contratos celebrados peio Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Ari as da Lei Orgénica do 
Município, resolve: 

Art. in 
seguintes sentido 

r para fiscalizar os ontr os celebrados pelo Municipio. os 

I — Atina Santos Barbasse (Chefe da DivSão de Controle. Avaliação e AUditoria) 
corro fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para &tarsiana Municipal do Educação e Cultura; 

111 Evamar %ardo Afaga, {Assistente Técnico de Tesourada) como fiscal 
dos demais contratos celebrados per Moradia° de Santa Rita de Cássia 

Considerando que o fiscal de contratos drive conhecer detelhadamente 
instrumento contratual a o edital da Undação a ler lacerado, anotando em registro 
PICprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida oom os demais %MOS competentes da Admanserstão para o fiel cumprimento 
das ~subas neles astabelectdr; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e errar resriettivos 
relatórios observando que lhe wartpete. para tanto: 

Ceaaçõe Digita? 7SUV1422W,NGLI-CC6CI4LXPCNCPLPITY 

Versão elebtraca drsponivel em http s /Atter, org.brit eisantentadecessla 

Documento assinado digitalmente conforme Mi' 2200-2/200 t de 2 ellOW2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - KP Símil 
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I - Propor a celebra/AO de aditnes ou MaelSal:/, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do Instrumento contratual Sob sua ntspansabaidede; 

2- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,em ordem cron.:Coca 
cuidando para que o valor da carufrato nffict seja alterado 

3 -Comunicar formalmoM• a unidade conipttontq, após as tos prados com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passivas de penraidada 

4- Soctar. unidade competente, esclarecimentos amen do Contrato sob sue 
responsabadada 

5- Autorizar, formalmente, quando do lérnfmo da vigõnda do contrato a libere* 
da garantia contratual em favor da contratada, 

6 - Manter, sob sta guarda, capte dos processos de caramelo/to 

7- Encaminhar, à autoridade corrpeleste, eventuais pedidos de modikagetes no 
efOTIOgraffill fislea-financeiri:i substituições de maiorais, equipamentos, formulados peta 
contratada 

- Confrontar OS preçca e quenddadas constantea da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

O - Receber e atestar Natas Ferais e encaminha-Ias aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivagio dcs pagamentos nas datas previstas em cada Instrumento 
contratual. No caso de obras acompanhar as medições aro caso da material direto nas 
obras conferir em conjunto com o alm./tarifado a atestai. 
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ESTADO DA GANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabineto do Prefeito 
CEP: 47.100400 CNN: 11880 7111000140 
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10- Verificar ao o prazo de entroga,topecificações e quantidades estão de acordo 
com o estabelecido no Instrumento ~toar; 

11 - Notificar a coma:Lida para sanei os problemas detectados nos tetos 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidade' quando houver 
descumprimeras de cláusulas contrat 

13 - Acompanhar a eirecuçáo 
QUIallithrOs 

'14:- Registrar todas as °carrancas si 
aplicar as devidas penalidades do contrato: 

em seus aspectos quantitativos e 

durante e sxeeuçãó do objeto e 

repareçao, correção, remoção, reccostruiSo ou substitulotro, as 
ratado, no Mal OU em pane. o objeto do contrato em que se 

eitos ou incorreções resultantes da execução ou cie materiais 

16 - Deve rejeitar, no todo ou em Pene, obra serviço cii fomecknento executado 
em desacordo como contrato, 

17- Exigira assegurara cumprimento dos prazos previemetite estabelecidos; 

18 - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e rememos termos aditivos 
(verificar a existência de possivel subcontratação vedada COntilituriMale, por exemplo): 

certificação ages? T30W142Y-JA6LISNG8-ÓC6EWLW-CIVCPLUTY 
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ESTADO oa. amua 
MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
TIMOS CAPJ: 13.880.21110001-40 
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rever a mediçao dos serviços efetivamente realizados, em consonenria 
ie de execução previsto rio contato (o fiscal Mineis deve atestar a conclusão 

serviços que não foram totabrairste executadas): 

/Edição 273 I Ate 2022 

05 de fanei/ti de 2022 
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SO — Comunioar a a loid*dé supe 
requeira deeisties ou providencias que 
ou Iminência de arena= ao interesse Õb 

— Deve protocolar, juatú e aa 
ou impassibilidade para o cumpamen 
elementos impeditivos doa 
porventura entender cablvoa; 

o 

n ' do assinado peba 

ave observar Norma Interna i i Í2OOO do Controle interno, que 
ildades dc. Ç.scaf de contrato 

assessoramente técnico necessário eorn a devida 

vara o todas a 4:contidas relacionadas com a 
o contrato determinado o que for necessário it regularização tias faltas ou 

dos atiaves da notiflçaçôes escritas com protocola 

_ 
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ESTADO DA BANIA 
'TURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabblata do Prefeito 
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- Nilo deve atestar serviços nabo recatados, otoriedero pagamento do serviços 
não executadas. expedir notas fiscais Trias" ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço COM quaalade interior à contratada, pagas obras inacabadas ou 
serviços em desacordo com o projeto basica ou termo de mienimma, conceder aditivos 
Indevidos, 

28- Se manter in(onsdc cor» reaçao aos prazos como responsável pelo envio 
de dados eme Tribunais de Contas ios, Estado e União: 

28- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atrelados ao 
Piscai do Contrato, Implicará na instauraçáo de prOcieaati adminstratIvo ~OMS para 
apurar a nisponsabilldade ova, penal etou ~artistica)" além do que ficará responsável 
por quaisquer anus decorrentes e eventuais multas apeardes pelo Tribunal de Contra 
dos Municípios - TUA: 

O - As desnatei= e previdências OUlit ultrnpasaare.n a competência de fiscal 
ar solicitadas e seira superiores em tempo beba para aedo* das medidas 

convenientes 

Art. 2° - Esta portaria truz em vigor na data de sua publica*. 

M. 3° - Revogam-se as disposiçOes em contaria 

Publique-se, 

Gabinete do Pretelto Müntclpal 

aralprlete. 

Santa Rita de Cássia, 04 cle Janeiro de 2022. 

Roses Aragilo 
Prefeito Municipal 
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